
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0170/2025 

 

A Câmara Municipal de Viamão/RS, por seu PRESIDENTE RODRIGO POX, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério de 
MENOR PREÇO, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Resolução nº 05/2023 da Câmara Municipal de Viamão, e demais normas regulamentares 
aplicáveis, em conformidade com o descrito no Termo de Referência (Anexo I), o qual é 
parte integrante do presente Edital. 

1.​ DO CRONOGRAMA E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 TEMPO DE DISPUTA – 10 (dez) minutos, acrescido do tempo aleatório 
determinado pelo sistema.  

Evento Data Horário 

Encerramento do prazo para recebimento das propostas 08/08/2025 13h50 

Abertura das propostas 08/08/2025 14h00 

Início da disputa de preços 08/08/2025 14h05 

1.1.​Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

1.2.​ PORTAL DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO - Portal de Compras do Governo Federal 
https://www.gov.br/compras/pt-br; 

1.3.​ O Edital e seus Anexos estão disponíveis na Internet, nos seguintes 
endereços:https://www.camaraviamao.rs.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br; 

1.4.​Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a) nomeado(a) pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIAMÃO, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o Portal de Compras do Governo Federal. 

1.5.​PREGOEIRO DESIGNADO: Lucas Dubal da Silva 

2.​DO OBJETO 

2.1.​Formação de ata de registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
de áudio, vídeo e foto, para uso nas sessões plenárias e para otimizar o trabalho do 
setor de comunicação, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
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Viamão, conforme especificações e condições previstas no Termo de Referência 
(anexo I), Edital e demais anexos. 

 

3.​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.​ Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no artigo 9º da IN 03/2018 – SEGES/MPDG. 

3.1.1.​Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2.​Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

3.3.​Não poderão participar desta licitação, empresas enquadradas em qualquer das 
seguintes hipóteses: 

3.3.1.​Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme 
exposto no art. 14, III, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.3.2.​Licitantes que possuam, no quadro da empresa, pessoa com vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme exposto no Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.3.3.​Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, conforme exposto no art. 14, 
V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.3.4.​Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista, conforme exposto no art. 14 VI, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

3.3.5.​Empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto desta 
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licitação; 

3.3.6.​Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis pertençam aos 
quadros do Município de Viamão; 

3.3.7.​Empresas que se encontrem sob concordata, falência, dissolução ou liquidação 
judicial ou extrajudicial 

3.4.​Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1.​No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, que cumpram os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

3.4.2.​Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

3.4.3.​Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

3.4.4.​Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.5.​Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.6.​Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.7.​Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.8.​Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.9.​Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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3.5.​ A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6.​ Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

3.7.​ Subcontratação – Fica expressamente proibida a subcontratação total ou parcial 
dos serviços objeto deste contrato por qualquer das partes, sem a prévia e expressa 
autorização da outra parte. Qualquer tentativa de subcontratação não autorizada 
será considerada uma violação contratual e estará sujeita a penalidades, conforme 
previsto nas cláusulas de penalidades do contrato. 

 

4.​ DO CREDENCIAMENTO 

4.1.​ O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

4.2.​ O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3.​ O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4.​ O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.5.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

4.5.1.​A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
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5.​DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.​Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação; 

5.1.1.​Na elaboração da proposta a que se refere o item acima, a empresa poderá 
utilizar o Modelo de Proposta anexa ao presente Edital (Anexo III); 

5.2.​O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3.​Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas; 

5.4.​As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.5.​Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão; 

5.6.​Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7.​Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

5.8.​Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.​DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.​O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.​Descrição detalhada do objeto desta licitação, conforme especificações contidas no 
presente Edital; 
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6.1.2.​Indicar o valor, no qual deverá incluir, obrigatoriamente, todos os encargos, tributos, 
impostos e qualquer outro custo que incida direta ou indiretamente na execução do 
objeto, não se admitindo, a qualquer título, acréscimo sobre o valor proposto; 

6.2.​Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

6.3.​Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, sociais, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4.​Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.​O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.6.​O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.​ DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1.​A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.​Aceitabilidade das Propostas: 

7.2.1.​O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

7.2.2.​Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.3.​A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.4.​A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.2.5.​O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.2.6.​O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.3.​Etapa Competitiva - Fase de Lances: 

7.3.1.​Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.3.2.​O lance deverá ser ofertado pelo valor proposto GLOBAL. 

7.3.3.​Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.3.4.​O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3.5.​O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.3.6.​Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.3.7.​A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.3.8.​A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.3.9.​Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.3.10.​Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.3.11.​Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.3.12.​Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.3.13.​No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.3.14.​Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.3.15.​O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.3.16.​Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.3.17.​A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.3.18.​Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.3.19.​No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.3.20.​Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre 
as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.3.21.​A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 

7.3.22.​Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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7.3.23.​Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.3.24.​Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.3.25.​A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.3.26.​Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8.​DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1.​Encerrada a fase de negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, se outro não for indicado, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, salvo orientação diversa pelo 
Pregoeiro, que deverá: 

8.1.1.​ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

8.1.2.​conter a indicação do banco, número de agência e conta do licitante para fins de 
pagamento; 

8.1.3.​conter a descrição detalhada dos serviços, conforme especificações contidas no 
presente Edital; 

8.1.4.​indicar o preço total dos serviços, o valor mensal da locação bem como qualquer 
outro encargo ou despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou 
ser necessária à execução do objeto da licitação, não se admitindo, a qualquer 
título, acréscimo sobre o valor proposto; 

8.1.5.​observar validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos a contar da data da sua apresentação; 

8.1.6.​conter declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso; 
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8.1.7.​conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço 
eletrônico (e-mail) para contato, bem como nome do proponente ou de seu 
representante legal, CPF, RG e cargo na empresa; 

8.1.8.​observar que ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.1.9.​conter declaração de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, 
impostos, fretes, seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o 
objeto licitado; 

8.1.10.​indicar o representante que assinará o Contrato, mencionando nome completo, 
cargo, número do RG (com órgão expedidor e Estado) e número de inscrição no 
CPF. Deverá ainda anexar cópia do Contrato Social (ou documento equivalente) e 
de Procuração (se for o caso) que designe expressamente o representante 
habilitado a assinar o referido Contrato. 

8.1.11.​Encaminhar Planilha de Composição de Preços; 

8.2.​As propostas de preços enviadas implicarão em plena aceitação, por parte do 
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.3.​A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 

8.4.​Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante, vinculam a Contratada. 

8.5.​A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.6.​A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.7.​Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.8.​Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.9.​Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.10.​O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1.​O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

8.11.​Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.​Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13.​Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.14.​O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.14.1.​Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.14.2.​A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.15.​Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.​DA HABILITAÇÃO 

9.1.​Análise Preliminar 
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9.1.1.​Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1.1.​SICAF; 

9.1.1.2.​Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União, relativamente a sanções impostas no âmbito da 
União; 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao
=asc); 

9.1.1.3.​Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.1.4.​Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos CADICON, mantidos pelo tribunal de Contas da União TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:14831188675546::::P3_TIPO_RELACA
O:INIDONEO); 

9.1.2.​A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1.​Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor irá realizar diligência para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.1.2.2.​A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3.​O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3.​Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4.​No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
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de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2.​Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1.​O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2.​É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.3.​Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4.​Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5.​Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6.​Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.7.​Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.8.​Os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação; 

9.9.​Habilitação Jurídica (Art. 66, Lei Federal nº 14.133/2021) 
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9.9.1.​Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e 
registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.​Habilitação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional (Art. 67, VI, Lei Federal nº 
14.133/2021) 

9.10.1.​Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação; 

9.11.​Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68, Lei Federal nº 14.133/2021) 

9.11.1.​Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.11.2.​Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.11.3.​Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante; 

9.11.4.​Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.11.5.​Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9.11.6.​Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 

9.12.​Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69, II, Lei Federal nº 14.133/2021) 

9.12.1.​Certidão Negativa de Feitos Sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

9.13.​Documentos Complementares 

9.13.1.​Declaração de que atende os requisitos de habilitação (Art. 63, I, Lei Federal nº 
14.133/2021); 

9.13.2.​Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (Art. 63, IV, Lei Federal nº 
14.133/2021); 

9.13.3.​Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da proposta; 

9.13.4.​Declaração da inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com 
vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 
Câmara Municipal de Viamão, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de 
função gratificada de mesma natureza, bem como de seus Vereadores; 

9.14.​Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das certidões 
emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras 
de certidões, em sítios oficiais. 

9.15.​ A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.16.​Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.17.​A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18.​Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade. 

9.19.​Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.20.​Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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10.​DA DOTAÇÃO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

10.1.​Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto 
contratado correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:44.90.52.33.00.00.00 - Equipamentos para áudio, vídeo e 
foto. 

10.2.​Homologado o certame, dentro do prazo de validade da proposta, a 
adjudicatária será convocada para assinatura do Ata de Registro de Preços, a 
qual deverá assinar no prazo de 03 dias úteis contados da convocação;  

10.3.​O pagamento será efetuado conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;  

10.4.​O preço será reajustado conforme condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços e no Contrato.  

11.​DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento das obrigações contratuais assumidas neste contrato sujeitará a 

Contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, às seguintes sanções: 

I – Advertência: Aplicável quando houver inexecução parcial parcial do contrato, 

salvo nos casos em que seja justificável a imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no §2º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

II – Multa: Aplicável nas seguintes hipóteses: 

1.​ Inexecução parcial do contrato, não sendo caso de 

aplicação de advertência: multa de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor 

mensal do contrato, a qual será calculada com base no 

§1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

2.​ Inexecução total do contrato: multa de 5% (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal da 

contratação, a qual será calculada com base no §1º do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

3.​ Retardamento da execução ou entrega do objeto da 

licitação sem justificativa: multa de 0,5% (cinco décimos 
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por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor 

mensal da contratação, até o limite de 10% (dez por 

cento); 

4.​ Apresentação de declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou durante a execução do 

contrato: multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

mensal da contratação; 

5.​ Fraude na licitação ou na execução do contrato: multa 

de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal da 

contratação; 

6.​ Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer 

natureza: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

mensal da contratação; 

7.​ Prática de atos ilícitos para frustrar os objetivos da 

licitação. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

mensal da contratação; 

8.​ Prática de atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 

12.846/2013: multa de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o valor mensal da contratação. 

II.a Caso a aplicação da multa resulte em valores exorbitantes e ou 

desproporcionais, poderá ocorrer a redução do percentual aplicado a critério 

discricionário da administração, conforme o 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

II.b As multas serão cobradas administrativa ou judicialmente após regular 

processo administrativo e poderão ser descontadas das Notas Fiscais em favor 

da contratada. 

III – Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Viamão: pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
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IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 
11.2. As sanções dos itens I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente à multa 

prevista no item II, nos termos do §7º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Resolução nº 15/2022. 

11.4. A aplicação de sanções não exime o LOCADOR da obrigação de reparar os 

danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao Município. 

11.5. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos 

termos da Lei n° 12.846/2013. 

 

12.​DOS RECURSOS 

12.1.​A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.​O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3.​Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1.​A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente por meio do sistema 
o qual está sendo realizado o pregão, sob pena de preclusão; 

12.3.1.1.​ Não serão aceitas intenções de recursos encaminhadas por meios 
alternativos. 

12.3.2.​O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3.​Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

18 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

s3
R

qd
3B

A
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '7
85

13
B

52
'



 
 
 
 
 
 
 
 
12.4.​Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

12.5.​O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos; 

12.6.​Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

12.7.​O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses; 

12.8.​O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

12.9.​O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

12.10.​Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.gov.br/compras. 

13.​DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

13.1.​Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital, perante a Câmara Municipal 
de Viamão, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão do Pregão. 

13.2.​Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública. 

13.3.​As solicitações mencionadas nos subitens anteriores deverão ser encaminhadas via 
internet para o correio eletrônico pregão@camaraviamao.rs.gov.br. 

13.4.​Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.5.​As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão 
recebidos como mero exercício do direito de petição. 

13.6.​Deverá constar, necessariamente, das impugnações e dos pedidos de 
esclarecimentos o CNPJ ou CPF do requerente, sob pena serem desconsiderados. 
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14.​DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VIGÊNCIA 

14.1.​Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Viamão 
convocará a empresa vencedora para assinatura do Contrato; 

14.1.1.​Poderá ser realizado o registro reserva dos demais fornecedores, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.  

14.2.​A licitante vencedora deverá assinar o Contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da convocação. 

14.3.​O não cumprimento do prazo para assinatura do contrato, acarretará a aplicação de 
multa prevista no item 11.1 deste edital. 

14.4.​Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta 
e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

14.5.​A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.6.​Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e demais atribuições a ele incumbidas e ainda, dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à 
Administração, conforme procedimentos estabelecidos em regulamentação própria. 

14.7.​O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega 
definitiva do veículo, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

14.8.​Em caso de renovação,o valor  será reajustado com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo -IPCA; 

15.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.​Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.2.​As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade, da legalidade, da 
vinculação ao instrumento convocatório e a segurança da contratação. 

15.3.​É facultado ao Pregoeiro e à sua equipe de apoio: 

15.3.1.​A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de 
documento que deveria constar originariamente da proposta. 

15.3.2.​No julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.3.3.​Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas. 

15.4.​As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

15.5.​O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinatura de Contrato, 
contados a partir da convocação, podendo o prazo ser prorrogado por igual período, 
se for devidamente justificado e aceito pela Administração. 

15.6.​Durante toda a execução do Contrato, a adjudicatária se obriga a manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação. 

15.7.​A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente 
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.8.​São partes integrantes e indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço; 

ANEXO IV – Minuta do Contrato; 

15.9.​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.10.​Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com auxílio da 
Procuradoria da Câmara Municipal de Viamão. 

15.11.​Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Viamão – RS. 

15.12.​As comunicações efetuadas nesta sessão pública dar-se-ão através do sistema 
eletrônico, sendo este meio hábil e formal para as decisões do pregoeiro e sua 
equipe de apoio. 

15.13.​Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre os procedimentos dispostos no 
presente Edital poderão ser dirimidas pessoalmente no Setor de Compras e 
Licitações, nos horários de expediente – segunda a sexta-feira, das 8:30 às 18:30, 
pelo telefone (51) 3485-4900 ou pelo e-mail pregão@camaraviamao.rs.gov.br. 

15.14.​As dúvidas de ordem operacional oriundas da utilização do Sistema do Portal de 
Compras do Governo Federal deverão ser encaminhadas ao ente responsável pelo 
site/sistema, não cabendo à Câmara Municipal de Viamão qualquer orientação 
instrutiva/operacional aos licitantes participantes deste certame. 

Viamão/RS, 23 de julho de 2025. 

 

RODRIGO POX 
Presidente 

Câmara Municipal de Viamão  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.​ DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1.​ Formação de ata de registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
de áudio, vídeo e foto, para uso nas sessões plenárias e para otimizar o trabalho do 
setor de comunicação, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Viamão, conforme especificações e condições previstas neste Estudo e no futuro 
Termo de Referência e Edital. 

1.2.​ Natureza da contratação: Compra; 

1.3.​ Forma de Prestação: Indireta; 

1.4.​ Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
da Ata de Registro de Preços,  podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.​ Os materiais de áudio, vídeo e foto, são necessários para complementar e substituir 
materiais já inservíveis pelo decurso do tempo e para uma melhoria tecnológica na 
câmara de Viamão. 

2.2.​ Conforme disposto no DFD nº 035/2025, materiais serão destinados a atender as 
demandas do Setor de Comunicação para o uso dos processos diários, bem como 
aperfeiçoar o sistema de transmissão via streaming das sessões realizadas na Casa 

2.3.​ Ademais, considerando a tentativa frustrada constante no P.A. 0117/2025, bem como 
anteriormente neste processo da realização por meio de Dispensa de Licitação, a 
realização de Pregão Eletrônico se demonstra mais viável.  

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.​ A solução proposta é aquisição de materiais de áudio, vídeo e foto, para uso nas 
sessões plenárias e para otimizar o trabalho do setor de comunicação para essa Casa 
Legislativa, conforme as especificações contidas no item 4.5 do presente Termo de 
Referência. 

3.2.​ Quanto à escolha do sistema de registro de preços para o certame, justifica-se pela 
economia obtida ao se evitar a repetição de licitações no decorrer de um mesmo ano, 
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pela conveniência de se solicitar os materiais de acordo com a necessidade das 
atividades e do prazo de validade das propostas ser por até doze meses, acarretando 
num controle de materiais mais eficiente e redução nas aquisições por dispensa de 
licitação. 

 

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.​ O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de materiais de áudio, vídeo 
e foto, para uso nas sessões plenárias e para otimizar o trabalho do setor de 
comunicação, conforme especificações constantes no item 4.5 deste Termo.  

4.2.​ A aquisição acima descrita tem natureza comum a qual pode ser objetivamente 
padronizável em termos de desempenho e qualidade definidos pelo Edital, por meio 
de especificações usuais de mercado. 

4.3.​ Entregar os objetos livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, 
seguros e todas as demais despesas necessárias. 

4.4.​ Dar plena garantia sobre a qualidade dos itens, adquiridas por no mínimo 12 (doze) 
meses. 

4.5.​ Especificações mínimas dos objetos: 

 

ITEM CÓDIGO OBJETO UN QUANT. 
MÍNIMA 

QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE I 

1 604559 

*Câmera PTZ NDI 20X - Zoom ótico de 
20x; - Sensor de imagem CMOS de 
1/2,8″; - Formato de Vídeo - 1080p 
60/50/30/25 – 1080i 60/50 – 720p 
60/50/30/25; - Distância Focal - 
4.42mm ~ 132.6mm, F1.8 ~ F2.8; - 
Ângulo de visão horizontal: 65,1°; - 
Compressão de Vídeo H.264 / H.265; - 
Sensibilidade: 0,5 LUX; - Sistema de 
foco - Automático, Manual, PTZ; - 
Ângulo de Pan -170° ~ 170°; - Ângulo 
de inclinação (Tilt): -30° ~ 90°; - 
Inversão de Imagem: Sim; - Saída de 
vídeo: DVI, HDMI, HD-SDI, IP, NDI; - 
Controles: RS-485, RJ45; - 
Alimentação - DC 12V / PoE; Saída de 

UN 1 4 R$ 
5.378,26 R$ 21.513,04 
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vídeo HD: -1x RJ45: Porta Ethernet 
Adaptativa 10/1001x HDMI: Versão 1.3 
-1x 3G-SDI: tipo BNC, 800mVP-p, 75Ω, 
junto com o padrão SMPTE 424M -1x 
USB 3.0 Tipo A Interface de Rede: - 
RJ45: Porta Ethernet Adaptável 
10/100M, suporta PoE (802.3af) - 
Protocolos NDI HX, NDI HX2, RTSP, 
RTMP, Multicast, SRT 

2 621131 

*Controladora PTZ - Controller IP PRO 
(controle câmera) • Interfaces: RJ45, 
RS-232, RS-485/422 • Protocolos: 
Onvif, Visca/IP, PELCO-P/D • Taxa de 
transmissão: 2400, 4800, 9600, 19200, 
38400 bps • Display: LCD de 2,2 
polegadas • Joystick: 4D 
(Pan/Tilt/Zoom/Lock) • Atalho da 
Câmera: 6 canais • Alimentação: PoE 
(Power Over Ethernet) e Fonte DC 12V 
• Temperatura de trabalho: -20° C ~ 
60°C • Temperatura de 
armazenamento: -40° C ~ 80 ° C 
OBS.: a ser compatível com a Câmera 
PTZ Adquirida -NDI 

UN 1 1 R$ 
3.565,00 R$ 3.565,00 

 R$ 25.078,04 

 

LOTE II 

3 611461 

Câmera de Vídeo - gravação em 4k/6k, 
sistema mirrorless (sem espelho) ou 
full-frame, com focagem automática na 
retina (Eye AF). Tecnologia de 
conexão: Bluetooth, Wi-Fi, U S B. 
Resolução de gravação de 24 MP, com 
distância focal de 50 milímetros - 16 
milímetros, e abertura de diafragma de 
3,5 f. 
 
Marca: Sony ZV-E 10** 

UN 1 1 R$ 
6.917,04 R$ 6.917,04 

4 608806 
Lente APS-C mount E compatível com 
câmera de vídeo - Distância focal: 28 - 
75 mm, abertura de 2.8/f 

UN 1 1 R$ 
6.119,01 R$ 6.119,01 

5 614618 Lente APS-C mount E compatível com 
câmera de vídeo - Distância focal: UN 1 1 R$ 

3.636,78 R$ 3.636,78 
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24mm, abertura de 1.8/f 

6 600701 
Lente APS-C mount E compatível com 
câmera de vídeo - Distância focal: 
13mm, abertura de 1.4/f 

UN 1 1 R$ 
3.995,30 R$ 3.995,30 

7 611539 
Lente APS-C mount E compatível com 
câmera de vídeo - Distância focal: 
35mm, abertura de 2.8/f 

UN 1 1 R$ 
2.658,60 R$ 2.658,60 

 R$ 23.326,72 

 

ITENS AVULSOS 

8 600225 

Estabilizador Gimbal para celular 
(Gimbal). Estabilizador de três eixos 
para telefones. •Estabilização triaxial | 
•Designe magnético com ativação 
rápida | • Active Track 6.0| • Cabo 
extensor integrado| •Modos: 
Rastreamento, Inclinação 
Marca: DJI Osmo Mobile  

UN 1 1 R$ 
1.369,22 R$ 1.369,22 

9 611519 

* Microfone Lapela com Gravação 
Interna - (2 Microfones, 1 Receptor e 1 
Base de carregamento) BR - 
Características: - Até 250m de alcance; 
- Bateria com até 15 horas de duração [ 
2 ]; - Fixação magnética; - Até 14 horas 
de gravação [ 3 ]; - Gravação de canal 
duplo; - 1 Receptor de microfone; - 2 
Transmissores de microfone; - 1 Estojo 
de carregamento de microfone; - 1 
Adaptador para celular tipo C; - 1 
Adaptador de celular tipo Lightning; 1 
Adaptador para conector P2; - 2 
Protetor de ruído Mic; - 2 Ímã de clipe 
de microfone; - 1 Adaptador de sapata 
para microfone; - 1 Cabo de 
carregamento; 
Marca: DJI Mic 2 

UN 1 2 R$ 
4.236,58 R$ 8.473,16 

10 622264 

Interface de áudio - Possuir 2 
conectores de entrada e 2 conectores 
de saída. Resolução de áudio de 24 bit. 
Compatível com MIDI. Tipo de 
alimentação: USB. Tem uma taxa de 
amostragem de 192kHz. Conectores: 2 
combo XLR/TRS 6.3 mm in/1 phone 

UN 1 1 R$ 
2.196,33 R$ 2.196,33 
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TRS 6.3 mm/1 line TRS L/R 6.3 mm 
out/1 USB-B 2.0. 

11 603500 

Fones de Ouvido com Fio: - Conector 
Jack 3.5mm (p3); - Cabo de 1,2 m; - 
Unidade de diafragma 8,6 mm; - 
Resposta em Frequência 20 Hz - 
20KHz; - Sensibilidade 101 dB; - Alto 
falantes 8.6mm; 

UN 1 3 R$ 85,79 R$ 257,37 

12 627058 

Fone de Ouvido BlueTooth - Alcance 
sem fio: 10 m; - Com tecnologia TWS: 
Sim; - Tipos de conectores: USB-C; - 
Versão de Bluetooth: 5; - Unidade de 
diafragma: 8 mm; - Impedância: 16 Ω; - 
Resposta em frequência: 20 Hz - 20 
kHz; - Sensibilidade: 108 dB; - Duração 
máxima da bateria: 5 h; - Capacidade 
da bateria do fone de ouvido: 48 mAh; - 
Capacidade da bateria do estojo de 
carregamento: 500 mAh; - Inclui estojo 
de carregamento: Sim; - Com 
carregamento sem fio: Sim; 

UN 1 3 R$ 159,00 R$ 477,00 

13 626424 

Tripé Especificações Tripé Profissional: 
Tripé de Vídeo. Material das pernas: 
liga de alumínio. Seção: 3 seções. 
Altura Máxima: 180cm. Altura Mínima: 
60 cm. Comprimento dobrado: 66cm. 
Carga Máxima: 10 kg. Especificações 
Cabeça Semi Hidráulica.: Material: 
Plástico. Diâmetro da base: 60 mm. 
Ângulo de rotação da bandeja: 360 
graus. Parafuso da base: UNC 3/8". 
Parafuso da câmera: UNC 1/4". Peso: 
Aprox. 2.555kg Itens Inclusos: 1x Tripé 
Profissional para Video; 1x Cabeça 
semi hidráulica; 1x Bolsa para 
transporte. 

UN 1 4 R$ 539,92 R$ 2.159,68 
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14 626222** 

Lente Canon T6 - Grande Angular 
Características principais Marca: 
Canon; Linha: EF-S; Modelo: EF-S 
10-18mm f/4.5-5.6 IS STM Distância 
focal: 10-18 mm; Abertura mínima - 
Abertura máxima f/22-29 - f/4.5-5.6; 
Tipo de montagem: Canon EF-S; - 
Zoom: 0.15x - Ângulo de visão: 107°; - 
Tamanho do filtro: 67 mm; - Com 
estabilizador de imagem: Sim; - Com 
autofoco: Sim; - Com foco manual: Sim; 
- Modelo detalhado: Objetiva Canon 
EF-S 10-18mm F4.5-5.6 IS STM - 
Diâmetro: 67 mm; - Comprimento: 74 
mm; Compatível com Canon T6* 

UN 1 2 R$ 
2.315,33 R$ 4.630,67 

15 401585* 

Fonte computador - Notebook 
comunicação Fonte Carregador para 
Notebook Acer Aspire 5-A515-54G - 
65W Características: Entrada - 
100-240V - 1.5A 50-60Hz; OUTPUT : 
19.0v 3.2A 65.0w 

UN 1 2 R$ 80,14 R$ 160,28 

16 379893* 

Campainha sessões Sem Fio 127/220v 
- À prova d'água. - Distância de 
cobertura: 100m. - Possui 5 melodias. - 
Alimentação do receptor :Bivolt 
automático (100 a 240 Vac/50-60 Hz); 
Alimentação do transmissor: Pilha 

UN 1 3 R$ 64,33 R$ 193,00 

17 300719* 

Switch 16 POE (USW 16 PoE) Swicth 
gerenciável com 16 portas RJ-45 de 
1Gbps, incluindo 8 portas GbE com 
suporte PoE+ no padrão 802.3at e 2 
portas SFP de 1Giga - conexões 
Gigabit PoE para dispositivo Ethernet, 
além de opções para uplink via fibra 
óptica em redes corporativas - display 
LCM colorido de 1.3” toutchscreen 
Marca: USW-16-POE Ubiquiti 

UN 1 1 R$ 
2.536,53 R$ 2.536,53 

18 467549 Cabo Multi Modelo Cat-6 (300 metros) UN 1 1 R$ 717,30 R$ 717,30 

19 375963 Conectores Cat-6 UN 1 50 R$ 1,11 R$ 55,67 
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20 623999 

*MICROFONE: 
Microfone dinâmico com diafragma 
amplo, captura de voz de alta qualidade 
e suporte interno contra vibrações. 
Tipo: Dinâmico; 
Padrão Polar: Supercardióide; 
Frequência de Resposta: 50-18.000 Hz; 
Sensibilidade: -54 dBV.Pa (2.0mV); 
Impedância de Saída: 200 Ohms; 
Carga Mínima de Impedância: 200 
Ohms; 
Carga Máxima de Pressão Sonora: 135 
dB; 
Conector: XLR-M. 
Espuma de Proteção para Microfone 
que protege o microfone de ruídos de 
vento e respiração, além de picos 
sonoros, para gravações limpas. 

UN 1 4 R$ 768,28 R$ 3.073,13 

21 377656 

*FONE DE OUVIDO: 
Amplo espectro sonoro com design 
circumaural fechado, isolamento de 
ruídos externos e bandolete de apoio 
na cabeça autoajustável. 
Design Acústico: Dinâmico, fundo 
fechado; 
Driver: 40 mm, neodymium; 
Sensibilidade: 97 +/- 1.5 dB (1 mW) a 1 
kHz; 
Frequência de Resposta: 10-20.000 Hz; 
Potência Máxima de entrada: 200 mW; 
Impedância Classificada: + que 60 
Ohms a 1 kHz; 
Acabamento: courino; 
Cabo: + que 3m de comprimento, reto; 
Conector: Mini estéreo 
 

UN 1 4 R$ 854,33 R$ 3.417,33 

22 626458 
*Tripé de Mesa para Microfone: 
Ajustável em altura, com base de metal 
e pernas dobráveis. 

UN 1 4 R$ 55,49 R$ 221,95 

23 399548 
*Cabo XLR 
Cabo de 2 metros, conector XLR 
(macho/fêmea) com blindagem. 

UN 1 4 R$ 61,27 R$ 245,08 
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24 348621 

Gravador Para Podcasts: 
- Gravar até 13 faixas simultaneamente 
- 06 entradas de microfone com 
conectores XLR e alimentação 
fantasma opcional 
- Controles deslizantes de volume 
individuais, botôes mudo e indicadores 
"on air" para cada canal 
- Canal dedicado para gravação de 
entrevistas remotas 
- 13 sons pré-carregados, incuio 
aplausos, trilha de risadas e outros 
- 06 entradas de fone de ouvido com 
controles de volumes inividuais 
- Edição integrada 
- Interface de áudio USB de 2 entradas 
e 2 saídas 
- Gravar diretamente em cartões SD, 
SDHC e SDXC de até 512GB 
- Áudio de 16 bits / 44,1kHz no formato 
WAV 
- Adaptador Bluetooth BTA-2 opcional 
para permitir gravação de chamadas 
sem fio 
 
Especificações: 
Entradas e Saídas: 
- Número de canais de entrada: entrada 
de microfone - 6 (mono); entrada de 
smartphone 1 x (estéreo) 
-número de canais de saída: 2 (6 
saídas de fone de ouvido e alto-falante 
L/R) 
Conectores: 
- Microfone: 
tipo: conectores XLR 
ganho de entrada: 0 + 70dB 
impedância de entrada: XLR 3k Ohms 
nível máximo de entrada: +5 dBu 
(@0dBFs) 
phantom power: +48 V 
USB: 
- USB tipo C 
Com adaptador AC: 
- conector de alimentação para AD-14 
- Formato: WAV 44,1kHZ, 16 bits, 

UN 1 1 R$ 
5.271,71 R$ 5.271,71 
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mono/estéreo 
- Tela: LCD touchscreen colorido de 
4,3" (480x272) 
Fonte de energia: 4 pilhas AA 
(alcalinas, lítiop ou NiMH 
recarregáveis); Adaptador CA (ZOOM 
AD-14) DC 5V/1A (suporta alimentação 
por barramento USB) 

25 475126 Extensores conector P2 (10m) UN 1 4 R$ 143,33 R$ 573,33 

26 399548 Cabos de Áudio XLR Macho Fêmea 
(10m) UN 1 2 R$ 79,95 R$ 159,89 

27 476366 

Kit iluminação para estúdio - SoftBox - 
Com tripé 
Kit 2 Softbox - Quadruplos 
2 softboxes com Difusor; 
2 Suportes Articulados para softbox 
com soquete quádruplo; 
2 Tripés de iluminação de 2 metros 
para suporte do softbox e engate rápido 
universal p/ tripé 5/8 "; 
8 Lâmpadas de LED - Cor Branca fria; 
Voltagem: Bivolt 110V-220V (definida 
pela lâmpada); 
Soquete: Padrão E-27; 
Comprimento do cabo de energia: 
Mínimo de 2 metros; 
Com 2 maletas “case” para guardar os 
equipamentos (individualmente). 

UN 1 2 R$ 459,63 R$ 919,26 

   

     ESTIMATIVA 
TOTAL R$ 85.512,66 

4.5.1.​ Foi realizada pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, por meio de contratações já realizadas e com o objeto similar ao do 
presente Processo Licitatório, e Sítio Eletrônico Especializado, os quais podem ser 
conferidos nos orçamentos anexados no Processo Administrativo 

4.5.2.​ Observações/justificativas para indicação de marca e modelo:  

4.5.2.1.​Item 05 -  Sony ZV-E 10  

4.5.2.1.1.​De acordo com o disposto no artigo 41, inciso I, alínea “c”, da Lei 
14.133/2021, considerando que a câmera Sony ZV-E10 é uma 
excelente opção para quem busca uma câmera mirrorless compacta 
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e versátil, ideal para a gravação de conteúdo com os Vereadores da 
casa legislativa, bem como para uso nas transmissões das sessões 
ao vivo. Ela combina um sensor APS-C de alta qualidade, e um 
design compacto e leve, que facilitará o uso diário do setor de 
comunicação da Câmara Municipal de Viamão, além do acréscimo 
perceptível na qualidade do material produzido, considerando os 
principais benefícios: 

4.5.2.1.1.1.​ Qualidade de imagem: O sensor APS-C permite 
captar imagens e vídeos com alta qualidade, 
mesmo em condições de pouca luz.  

4.5.2.1.1.2.​ Versatilidade: A ZV-E10 é compatível com uma 
ampla variedade de lentes, o que permite 
explorar diferentes estilos de fotografia e vídeo.  

4.5.2.1.1.3.​ Recursos para gravação de vídeos de conteúdo 
humano: A câmera possui recursos específicos 
para gravação de conteúdo humano, como tela 
articulada, modo de áudio otimizado e botão de 
ajuste de foco.  

4.5.2.1.1.4.​ Compacta e leve: O design compacto e leve 
torna a ZV-E10 ideal para levar consigo em 
feiras e exposições onde os parlamentares 
estiverem presentes, além das situações 
diversas.  

4.5.2.1.1.5.​ Preço acessível: A ZV-E10 oferece um 
excelente custo-benefício, sendo uma opção 
acessível para quem busca uma câmera de 
qualidade para gravação de conteúdo.  

4.5.2.2.​Item 08 - DJI Osmo Mobile 6 

4.5.2.2.1.​De acordo com o disposto no artigo 41, inciso I, alínea “c”, da Lei 
14.133/2021, a presente solicitação visa justificar a aquisição do 
estabilizador de imagem DJI Osmo Mobile 6, equipamento portátil 
que será utilizado pela equipe de comunicação da Câmara Municipal 
para otimizar a produção de conteúdos audiovisuais. A escolha do 
modelo DJI Osmo Mobile 6 se justifica pelas seguintes razões 
técnicas e funcionais: 

4.5.2.2.1.1.​ Recurso ActiveTrack 6.0: a função de 
rastreamento inteligente permite que o 
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estabilizador acompanhe automaticamente 
pessoas ou objetos em movimento com 
precisão e fluidez, mantendo o enquadramento 
adequado sem necessidade de operação 
manual constante. Esse recurso é 
especialmente útil durante entrevistas, 
discursos, eventos externos e coberturas ao 
vivo. 

4.5.2.2.1.2.​ Estabilização profissional de imagem: o 
equipamento reduz significativamente tremores 
e movimentos bruscos durante a gravação, 
resultando em vídeos mais estáveis e com 
aspecto profissional, mesmo em situações de 
deslocamento da equipe. 

4.5.2.2.1.3.​ Portabilidade e agilidade no uso: o design 
dobrável e leve do Osmo Mobile 6 facilita seu 
transporte e manuseio, tornando-o ideal para 
gravações rápidas em diferentes locais da 
cidade e dentro da própria sede da Câmara. 

4.5.2.2.1.4.​ Integração com smartphones: o dispositivo é 
compatível com celulares Android e iOS, 
permitindo que a equipe de comunicação utilize 
os próprios smartphones com máxima 
qualidade, eliminando a necessidade de 
equipamentos mais robustos em produções do 
dia a dia. 

4.5.2.2.1.5.​ Facilidade de operação: o estabilizador possui 
um painel de controle intuitivo e comandos 
diretos, o que permite o uso por diferentes 
integrantes da equipe, mesmo com pouca 
experiência em equipamentos técnicos. 

4.5.2.2.1.6.​ A aquisição do DJI Osmo Mobile 6 contribuirá 
diretamente para a melhoria da qualidade das 
gravações institucionais, aumentando a 
eficiência da equipe e garantindo melhor 
apresentação visual nas redes sociais, canais 
oficiais e materiais informativos da Câmara 
Municipal. 

4.5.2.3.​2 - Microfone DJI Mic 2 (item 04)  

4.5.2.3.1.​De acordo com o disposto no artigo 41, inciso I alínea “c”, da Lei 
14.133/2021, a presente solicitação visa justificar a aquisição do 
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microfone DJI Mic 2, modelo com dois transmissores (TX), um 
receptor (RX) e estojo de carregamento incluso, para uso em 
atividades de comunicação institucional da Câmara Municipal. O 
equipamento é altamente recomendado por profissionais da área 
audiovisual, sendo reconhecido pela sua qualidade de captação 
sonora, versatilidade e confiabilidade em gravações internas e 
externas. Dentre os principais motivos que fundamentam sua 
escolha, destacam-se: 

4.5.2.3.1.1.​ Gravação interna embutida: cada transmissor 
possui capacidade de gravação interna 
independente, o que garante maior segurança 
na captação do áudio, evitando perdas em caso 
de falhas de conexão com o receptor — 
funcionalidade essencial em eventos solenes, 
entrevistas e sessões públicas. 

4.5.2.3.1.2.​ Portabilidade e praticidade: o estojo de 
carregamento facilita o transporte e garante que 
o equipamento esteja sempre carregado e 
pronto para uso, promovendo agilidade no dia a 
dia das atividades da equipe de comunicação. 

4.5.2.3.1.3.​ Qualidade profissional de áudio: o DJI Mic 2 
oferece captação clara, com redução de ruídos 
e excelente desempenho em ambientes com 
interferência, o que resulta em material com 
padrão profissional para ser utilizado em vídeos 
institucionais, redes sociais e transmissões ao 
vivo. 

4.5.2.3.1.4.​ Facilidade de uso: a interface intuitiva e a 
rápida configuração do sistema permitem que 
diferentes membros da equipe possam operá-lo 
com eficiência, mesmo sem conhecimento 
técnico aprofundado. 

4.5.2.3.1.5.​ Compatibilidade ampla: o sistema é compatível 
com câmeras, smartphones e computadores, 
adaptando-se aos diversos formatos de 
produção audiovisual da Câmara. 

4.5.2.3.1.6.​ A aquisição deste microfone visa, portanto, 
modernizar e qualificar os recursos técnicos 
disponíveis, garantindo maior eficiência e 
qualidade na comunicação institucional e na 
transparência das ações do Legislativo. 
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4.5.2.4.​Item 14 - Lente Canon T6 

4.5.2.4.1.​De acordo com o disposto no artigo 41, inciso I, alínea “b”, da Lei 
14.133/2021, considerando a exigência de compatibilidade entre a 
lente e câmera a ser acoplada, tem-se por necessária o 
apontamento do modelo específico. Ademais, salienta-se que a 
indicação de marca não levará a situação de exclusividade, visto que 
existem diversos fornecedores que comercializam. 

4.5.2.5.​Item 15 - Fonte para Notebook Acer Aspire 5-A515-54G - 65W  

4.5.2.5.1.​De acordo com o disposto no artigo 41, inciso I, alínea “b”, da Lei 
14.133/2021, considerando a exigência de compatibilidade entre a 
fonte e o dispositivo a ser conectado, tem-se por necessária o 
apontamento do modelo específico. Ademais, salienta-se que a 
indicação de marca não levará a situação de exclusividade, visto que 
existem diversos fornecedores que comercializam. 

4.5.2.6.​Item 17- Switch USW 16 PoE dea Ubiquiti  

4.5.2.6.1.​De acordo com o disposto no artigo 41, inciso I, alínea “c”, da Lei 
14.133/2021, o switch USW-16-POE da Ubiquiti é uma excelente 
escolha devido à sua versatilidade e integração com o sistema UniFi.  

4.5.2.6.2.​Pela integração com o sistema de rede já existente na Câmara de 
Vereadores de Viamão. Pelo conhecimento técnico já existente, e 
também pela necessidade de uso deste equipamento por parte do 
setor de Tecnologia da Informação desta casa para outras 
demandas, considerando os seguintes benefícios: 

4.5.2.6.2.1.​ Sistema UniFi: O USW-16-POE integra-se 
perfeitamente com o ecossistema UniFi, 
permitindo gerenciamento centralizado, 
monitoramento e configuração de dispositivos 
UniFi através de uma única interface, seja pela 
web ou pelo aplicativo móvel.  

4.5.2.6.2.2.​ Versatilidade PoE: As 8 portas PoE (802.3at 
PoE+) oferecem energia e dados para 
dispositivos como pontos de acesso UniFi e 
câmeras IP, simplificando a instalação e 
reduzindo a necessidade de cabos de energia 
adicionais.  
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4.5.2.6.2.3.​ Desempenho: O switch oferece desempenho de 
Gigabit Ethernet em todas as portas, garantindo 
velocidades de transmissão rápidas para 
dispositivos de rede.  

4.5.2.6.2.4.​ Gerenciamento: Possui um conjunto completo 
de protocolos de comutação de camada 2 e 
pode ser configurado e monitorado 
remotamente, facilitando o gerenciamento da 
rede.  

4.5.2.6.2.5.​ Preço: O preço do USW-16-POE pode ser mais 
elevado do que outros switches PoE de camada 
2, mas o valor agregado do sistema UniFi e as 
funcionalidades de gerenciamento compensam. 

4.5.3.​ Não serão aceitas propostas com quantidade inferior ao total estimado neste 
Termo de Referência. 

4.6.​ Subcontratação 

4.6.1.​ É vedado à Contratada subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o 
objeto do presente contrato sem prévia e expressa autorização da Contratante.  

4.7.​ Das Obrigações da Contratada 

4.7.1.​ Manter, durante toda a vigência deste registro de preços, todas as condições de 
habilitação e de qualificações técnicas estabelecidas no Edital do Pregão; 

4.7.2.​ Prestar todos os esclarecimentos ou informações e apresentar documentos 
contábeis, fiscais e financeiros, relativos à organização, registro contábil, quitação 
de tributos e contribuições ante os fiscos federal, estadual e municipal, quando 
solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO. 

4.7.3.​ Entregar o objeto no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento, pela Contratada, da Nota de Empenho/Ordem de Compra/Ordem de 
Fornecimento, exceto quando as partes convencionarem prazo diferente. 

4.7.3.1.​A Nota de Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Fornecimento, será 
enviada para o e-mail informado na proposta ou a outro posteriormente 
informado pela adjudicatária.  

4.7.4.​Caso algum produto não corresponda ao exigido, a adjudicatária deverá 
providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega 
do objeto, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem 
prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório.  
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4.7.5.​ A entrega dos materiais deverá ser realizada na Câmara de Vereadores de 
Viamão, na Praça Júlio de Castilhos, s/n, no Centro de Viamão/RS, junto ao Setor 
de Almoxarifado em dias úteis, no horário das 8h00 às 18h. 

4.7.5.1.​Caso haja mudança da sede, a contratada deverá realizar a entrega do 
referido objeto sem qualquer ônus à contratante. 

4.7.6.​Se o prazo de entrega do objeto solicitado recaírem em data posterior à vigência 
da Ata da Registro de Preços, este deverá ser fornecido, caso a Nota de 
Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Fornecimento for emitida no período de 
vigência desta Ata.  

4.8.​ Das Obrigações da Contratante 

4.8.1.​Demandar, por escrito, o fornecimento do objeto desta ata, através de nota de 
empenho/ordem de compra, encaminhada por meio de e-mail;  

4.8.2.​Emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará 
quantidades do material, local e prazos de entrega, e os preços unitário e total; 

4.8.3.​Acompanhar a entrega do objeto requisitado, receber e conferir a quantidade, 
atestando o recebimento provisório, por intermédio do GESTOR;  

4.8.4.​Examinar a conformidade do produto recebido com a solicitação do GESTOR e 
atestar os documentos de despesa, quando provado o correto fornecimento;  

4.8.5.​Promover o pagamento do preço correspondente ao valor da autorização de 
fornecimento, no prazo de até 5 (cinco) dias após a apresentação do documento 
fiscal de cobrança, de acordo com o presente registro de preços, não sendo 
obrigada a solicitar uma quantidade mínima em quaisquer pedidos; 

4.8.6.​Registrar e notificar os casos de atraso ou desatendimento das especificações para 
adoção das providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR as 
irregularidades.  

4.8.7.​O Setor de Almoxarifado, entendendo que há necessidade de apresentação de 
amostra, solicitará à adjudicatária e esta deverá entregar a amostra no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.  

 

5.​ DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.​ Das Condições e do Prazo de Entrega 
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5.1.1.​ O prazo para entrega dos objetos será de até 15 (quinze) dias úteis a partir da 
assinatura da data da emissão do respectivo empenho. 

5.1.1.1.​ Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos cinco dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.2.​Ao apresentar qualquer irregularidade na qualidade do produto, a Unidade 
requisitante entrará em contato com o fornecedor, para que faça a troca do 
produto. 

5.1.3.​Os equipamentos deverão ser entregues em sua embalagem original, sem estar 
violada e em condições de transporte e acondicionamento indicados pelo 
fabricante, com informação do lote, fabricação e validade.  

5.2.​ Local de entrega: 

5.2.1.​ A entrega será realizada no Prédio Sede da Câmara Municipal de Viamão, 
localizado na Praça Júlio de Castilhos s/nº, Centro de Viamão/RS, o qual deverá 
ocorrer preponderantemente, no setor de almoxarifado em dias úteis, no horário 
das 8h00 às 18h. 

5.2.1.1.​ Caso haja mudança da sede, a contratada deverá realizar a entrega do 
referido objeto sem qualquer ônus à contratante. 

5.3.​ Garantia, manutenção e assistência: 

5.3.1.​ Os produtos deverão ter garantia mínima legal de 12 (doze) meses contra defeitos 
de fabricação.  

5.3.2.​ Os equipamentos deverão estar acompanhados do termo de garantia e manual 
em português ou link para versão eletrônica. 

5.3.3.​ O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1.​ A gestão e fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto na 
Resolução no 15/2022 da Câmara Municipal de Viamão, a qual Regulamenta a gestão 
e fiscalização de contratos administrativos no âmbito do Poder Legislativo. 
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https://leisnaweb.com.br/mostrar-ato/?ato=5626&cliente=viamao&search=


 
 
 
 
 
 
 
 
7.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.​ O objeto deste Termo de Referência será recebido da seguinte forma: 

7.1.1.​ O objeto será recebido pelo fiscal contratual. 

7.1.2.​ O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as especificações (vide item 4.5). 

7.1.3.​ O objeto será recusado se for entregue com as especificações técnicas diferentes 
e inferiores das contidas neste processo (vide item 4.5). 

7.1.4.​ O objeto será recebido definitivamente em 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório e após a verificação de que possuem todas as 
características consignadas na especificação definida neste Termo de Referência. 

7.1.4.1.​ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.1.5.​ O recebimento provisório e definitivo será feito mediante recibo. 

7.1.6.​ O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.1.7.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.2.​ Dos pagamentos: 

7.2.1.​ O prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente.  

7.2.2.​ Para pagamento, a empresa deverá encaminhar à Câmara, a nota fiscal e/ou 
fatura na entrega do material de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 
emitida em nome da Câmara Municipal de Viamão e conter o número do empenho 
correspondente. 

7.2.3.​ O pagamento somente será efetuado após a autorização do fiscal do contrato, na 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, bem como a devida verificação da 
documentação fiscal.  
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7.2.4.​ A autorização fica condicionada à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas.  

7.2.5.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.2.6.​ O pagamento será efetuado por transferência bancária ou Pix.  

7.2.7.​ A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

7.2.8.​ Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade, respeitando o contraditório e ampla defesa. 

7.2.9.​ O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  

7.2.10.​ Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária.  

7.2.11.​ A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE.  

7.2.12.​ Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo ficará interrompido, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização do documento.  

7.2.13.​ Na hipótese de o dia acordado para o pagamento cair no sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil após a data aludida.  

7.2.14.​ Deverá ser encaminhado pela contratada juntamente com a nota fiscal e verificado 
para fins de pagamento os documentos referentes à regularidade fiscal, social e 
trabalhista, conforme documentos previstos no art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021. Caso a empresa não entregue os referidos documentos o pagamento 
ficará suspenso até que se comprove a entrega de toda documentação exigida.  

7.3.​ Do reajuste e reequilíbrio financeiro:  
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7.3.1.​ Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do Contrato. 

7.3.2.​ Após esse período, os valores serão reajustados automaticamente pelo Índice 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aplicável exclusivamente às obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.3.​ Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo 
período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante 
a existência jurídica do contrato.  

7.3.4.​ O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, conforme o 
artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, respeitado o limite máximo de 5 (cinco) anos 
para a duração contratual. 

 

8.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS  

8.1.​ Modalidade de Licitação: 

8.1.1.​ A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, utilizando-se do 
procedimento auxiliar de registro de preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 
17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2.​ Estimativas do Valor da Contratação 

8.2.1.​ Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$85.512,66 (oitenta e 
cinco mil e quinhentos e doze reais e sessenta e seis reais), de acordo com o 
disposto na tabela abaixo: 

ITEM CÓDIGO OBJETO UNIDADE QUANT. 
MÍNIMA 

QUAN. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

LOTE I 

1 604559 *Câmera PTZ NDI 20X - UN 1 4 R$ 5.378,26 R$ 21.513,04 

2 621131 *Controladora PTZ - 
Controller IP PRO UN 1 1 R$ 3.565,00 R$ 3.565,00 

 R$ 25.078,04 

 

LOTE II 
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3 611461 Câmera de Vídeo UN 1 1 R$ 6.917,04 R$ 6.917,04 

4 608806 

Lente APS-C mount E 
compatível com câmera de 
vídeo - Distância focal: 28 - 
75 mm, abertura de 2.8/f 

UN 1 1 R$ 6.119,01 R$ 6.119,01 

5 614618 

Lente APS-C mount E 
compatível com câmera de 
vídeo - Distância focal: 
24mm, abertura de 1.8/f 

UN 1 1 R$ 3.636,78 R$ 3.636,78 

6 600701 

Lente APS-C mount E 
compatível com câmera de 
vídeo - Distância focal: 
13mm, abertura de 1.4/f 

UN 1 1 R$ 3.995,30 R$ 3.995,30 

7 611539 

Lente APS-C mount E 
compatível com câmera de 
vídeo - Distância focal: 
35mm, abertura de 2.8/f 

UN 1 1 R$ 2.658,60 R$ 2.658,60 

 R$ 23.326,72 

 

ITENS AVULSOS 

8 600225 Estabilizador Gimbal para 
celular (Gimbal). UN 1 1 R$ 1.369,22 R$ 1.369,22 

9 611519 * Microfone Lapela com 
Gravação Interna - UN 1 2 R$ 4.236,58 R$ 8.473,16 

10 622264 Interface de áudio UN 1 1 R$ 2.196,33 R$ 2.196,33 

11 603500 Fones de Ouvido com Fio UN 1 3 R$ 85,79 R$ 257,37 

12 627058 Fone de Ouvido BlueTooth UN 1 3 R$ 159,00 R$ 477,00 

13 626424 Tripé Especificações Tripé 
Profissional: UN 1 4 R$ 539,92 R$ 2.159,68 

14 626222** Lente Canon T6 UN 1 2 R$ 2.315,33 R$ 4.630,67 

15 401585* Fonte computador UN 1 2 R$ 80,14 R$ 160,28 

16 379893* Campainha sessões Sem 
Fio 127/220v UN 1 3 R$ 64,33 R$ 193,00 

17 300719* Switch 16 POE (USW 16 
PoE) UN 1 1 R$ 2.536,53 R$ 2.536,53 

18 467549 Cabo Multi Modelo Cat-6 
(300 metros) UN 1 1 R$ 717,30 R$ 717,30 

19 375963 Conectores Cat-6 UN 1 50 R$ 1,11 R$ 55,67 
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20 623999 *MICROFONE: UN 1 4 R$ 768,28 R$ 3.073,13 

21 377656 *FONE DE OUVIDO: 
 UN 1 4 R$ 854,33 R$ 3.417,33 

22 626458 *Tripé de Mesa para 
Microfone: UN 1 4 R$ 55,49 R$ 221,95 

23 399548 *Cabo XLR UN 1 4 R$ 61,27 R$ 245,08 

24 348621 Gravador Para Podcasts: UN 1 1 R$ 5.271,71 R$ 5.271,71 

25 475126 Extensores conector P2 
(10m) UN 1 4 R$ 143,33 R$ 573,33 

26 399548 Cabos de Áudio XLR 
Macho Fêmea (10m) UN 1 2 R$ 79,95 R$ 159,89 

27 476366 Kit iluminação para estúdio 
- SoftBox - Com tripé UN 1 2 R$ 459,63 R$ 919,26 

   

     ESTIMATI
VA TOTAL R$ 85.512,66 

8.3.​ Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, visto tratar-se do valor efetivamente contratado pela Administração 
Pública, tendo em vista pesquisa de preços realizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e obtidos por meio de Sítios Eletrônicos, conforme 
documentos acostados ao Processo Administrativo. 

9.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1.​ Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto 
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 44.90.52.33.00.00.00 - 
Equipamentos para áudio, vídeo e foto. 

Viamão, 11 de julho de 2025. 

 
EDUARDA CONTI 

Diretora da Comunicação 
 

GILMAR STOFFEL MESSERSCHMIDT  
Agente de Imprensa 

 
JULIANO GOULART MORDINI 

Agente Parlamentar 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 

1. DA PROPOSTA COMERCIAL 

Descrever o objeto. 
Descrever o valor conforme exposto no item 6.1.2. do Edital. 
 
2. DECLARAÇÃO 

2.1 Tendo em vista a firme e irretratável intenção de contratação com a Câmara 
Municipal de Viamão, declaramos: 

a) que o encaminhamento da proposta pressupõe adesão, pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das 
especificações técnicas previstas neste edital; 
b) que atendemos todas as exigências e prescrições editalícias e 
contratuais; 
c) que no valor ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, 
fretes, seguros, taxas e quaisquer outros encargos que incidam 
sobre o objeto licitado. 

 

3. VALIDADE DA PROPOSTA 

Esta proposta terá validade de 60 dias. 
 

4. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: 
Cargo: 
Telefone: 
E-mail: (informar todos os possíveis e-mails de contato) 
CPF e RG: 
 
5. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:certidõe 

CNPJ: 
Endereço: 
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Nome do contato: 
Telefone: 
E-mail (caso haja e-mails diferentes para comunicação, encaminhamento de 
empenho ou demais casos, o proponente deverá informar todos os e-mails). 
Dados bancários para pagamento:  

Local, data. 
 
 

Nome 
Cargo do Representante da Empresa 

CPF 
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ANEXO III 
MINUTA  ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº xx/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0170/2025 
 
A CÂMARA DE VEREADORES DE VIAMÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.550.694/0001-30, órgão da Administração Pública Municipal, com sede na Praça Júlio 
de Castilhos, s/nº, Centro de Viamão, neste ato representada por seu Presidente Rodrigo 
Pox Silveira da Silva, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2025, processo administrativo 
n.º 170/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
bem como as demais normas pertinentes, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

EMPRESA XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na Rua XX, nº XX, na cidade de 
XX neste ato representada por seu Procurador Sr. XX XX XX. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de áudio, vídeo e 
foto, para uso nas sessões plenárias e para otimizar o trabalho do setor de comunicação, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Viamão, conforme as condições 
descritas no presente documento, no Termo de Referência e no edital; 

1.2. Regime de execução: Indireta; 

1.3. Esta ata de registro de preço, vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado 
no preâmbulo, bem como a todos os documentos anexos a este, principalmente o Termo 
de Referência e a Proposta vencedora, independente de transcrição; 

1.4. A periodicidade média dos pedidos é semestral; 

1.4.1. A periodicidade configura apenas informação adicional à fornecedora, não 
impedindo que a Câmara Municipal de Viamão faça solicitações fora do período 
informado. 

1.5. A entrega deverá ser realizada no Prédio Sede da Câmara Municipal de Viamão, 
localizado na Praça Júlio de Castilhos s/nº, Centro de Viamão/RS, o qual deverá ocorrer 
preponderantemente, no setor de almoxarifado  em dias úteis, no horário das 8h00 às 
18h. 

1.5.1. Caso haja mudança da sede, a contratada deverá realizar a entrega do referido 
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objeto sem qualquer ônus à contratante. 

1.6. O prazo para entrega do objeto do presente Termo de Referência é de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar do recebimento pela fornecedora, da nota de empenho/ordem de 
compra ou ordem de recebimento. 

1.6.1. A Nota de Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Fornecimento, será enviada para 
o e-mail informado na proposta ou a outro posteriormente informado pela adjudicatária. 

1.6.2. Todos os custos relacionados ao transporte e à entrega ocorrerão por conta do 
fornecedor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1.​ O preço a ser pago deve observar o item 2.5 desta Ata de Registro de Preços, 
tendo em vista ter sido o valor proposto no pregão eletrônico pela fornecedora 
vencedora do certame. 

2.2.​ O preço a ser pago deve englobar todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal e quaisquer outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre o fornecimento dos materiais gráfico, abrangendo, assim, todos os custos 
necessários à entrega em perfeitas condições de uso do objeto da Ata.  

2.3.​ Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR comprovar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO poderá liberá-lo do compromisso, sem aplicação 
de penas, confirmando a veracidade das razões e dos comprovantes apresentados 
e se a comunicação ocorrer antes do pedido. 

2.4.​ Alteração ou atualização dos preços registrados: 

2.4.1.​ Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

2.4.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

2.4.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

47 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

s3
R

qd
3B

A
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '7
85

13
B

52
'



 
 
 
 
 
 
 
 

2.4.1.3.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; 

2.4.1.4.​ No caso da repactuação, deverá ser solicitada a pedido do interessado, 
com as devidas comprovações. 

2.5.​ O preço a ser registrado será o seguinte: XXXXXXX 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1.​ O pagamento será realizado, após a entrega do objeto solicitado, mediante a 
entrega da nota fiscal, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a prestação dos 
serviços; 

3.2.​ Para pagamento, a empresa deverá encaminhar à Câmara, a nota fiscal e/ou 
fatura do(s) serviço(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 
emitida em nome da Câmara Municipal de Viamão e conter o número do empenho 
correspondente. 

3.3.​ O pagamento somente será efetuado após a autorização do fiscal do contrato, 
quanto a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela fornecedora, bem como quanto ao serviço 
prestado, devendo ser realizada também a verificação da documentação fiscal. 

3.4.​ A autorização fica condicionada à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela fornecedora e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

3.5.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a fornecedora providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal de 
Viamão. 

3.6.​ O pagamento será efetuado por transferência bancária ou Pix. 

3.7.​ A Câmara Municipal de Viamão não se responsabilizará por qualquer despesa 
que venha a ser efetuada pela fornecedora, que porventura não tenha sido acordada no 
presente instrumento. 

3.8.​ Nenhum pagamento será efetuado à fornecedora enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
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3.9.​ Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto 
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:44.90.52.33.00.00.00 - 
Equipamentos para áudio, vídeo e foto. 

3.10.​ A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão Câmara Municipal de Viamão. 

3.11.​ Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo ficará interrompido, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização do documento. 

3.12.​ Na hipótese de o dia acordado para o pagamento cair no sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil após a data aludida. 

3.13.​ Deverá ser encaminhado pela fornecedora juntamente com a nota fiscal e 
verificado para fins de pagamento os documentos referentes à regularidade fiscal, social 
e trabalhista, conforme documentos previstos no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Caso a empresa não entregue os referidos documentos o pagamento ficará suspenso 
até que se comprove a entrega de toda documentação exigida. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  A ata de registro de preços, terá prazo de validade de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

4.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preço, terão sua validade 
independente da validade da ata, sendo de até 01 (um) ano prorrogável nos termos do 
que autorizar a Lei nº. 14.133/21. 

4.3. No ato da prorrogação da ata de registro de preço, poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.4. O ato de prorrogação de vigência da ata, deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 

4.3. A fornecedora se obriga a cumprir, por todo o prazo o disposto no Termo de 
Referência, na proposta comercial, e no presente instrumento, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.  Cumprir rigorosamente todas as obrigações constantes nesta Ata de Registro de 
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Preços e seus anexos, assumindo integral responsabilidade pelos riscos, despesas e 
encargos decorrentes da fiel execução do objeto contratual; 

5.2. Entregar o material no prazo estipulado no presente instrumento. 

5.3. Caso algum produto não corresponda ao exigido, a adjudicatária deverá providenciar, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega do objeto, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório. 

5.4. Se o prazo de entrega dos materiais solicitados recaírem em data posterior à vigência 
da Ata da Registro de Preços, este deverá ser fornecido, caso a Nota de Empenho/Ordem 
de Compra/Ordem de Fornecimento for emitida no período de vigência da Ata. 

5.5. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do 
presente instrumento; 

5.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;   

5.7. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas desta Ata 
de Registro de Preços, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de 
Referência, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 
ou gestão do contrato, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

5.10. Apresentar documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, quando 
solicitada; 

5.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.13. Prestar todos os esclarecimentos ou informações e apresentar documentos 
contábeis, fiscais e financeiros, relativos à organização, registro contábil, quitação de 
tributos e contribuições ante os fiscos federal, estadual e municipal, quando solicitados 
pela CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO.  

5.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas durante a execução contratual; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos requisitados, receber e conferir a 
quantidade, atestando o recebimento provisório, por intermédio do Fiscal do Contrato; 

6.2. Demandar, por escrito, o fornecimento dos materiais objeto deste instrumento, através 
de nota de empenho/ordem de compra, encaminhada por meio de e-mail;  

6.3. Emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará 
quantidades do material, local e prazos de entrega, e os preços unitário e total;  

6.4. Examinar a conformidade do produto recebido com a solicitação do Fiscal do Contrato 
e atestar os documentos de despesa, quando provado o correto fornecimento; 

6.5. Efetuar os pagamentos devidos ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e Termo de 
Referência; 

6.6. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 
no mercado pelas demais prestadoras dos serviços; 
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6.7. Documentar as ocorrências havidas, ou procedimentos em não conformidade; 

6.8. Aplicar à Contratada, se for o caso, as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro 
de Preços; 

6.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 
suas obrigações dentro do prazo estabelecido; 

6.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1.  A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por parte da Câmara Municipal de Viamão, por meio de fiscal de 
contrato a ser nomeado, conforme o disposto na Resolução no 15/2022 da Câmara 
Municipal de Viamão, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no 
cumprimento do contrato e solicitar a correção das mesmas. 

7.2. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da Ata de Registro de 
Preços, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus 
para a Câmara Municipal de Viamão. 

7.3. A fiscalização da Câmara Municipal de Viamão, em especial, terá o dever de 
verificar o cumprimento dos termos do contrato, especialmente no que se refere à 
qualidade na prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas necessárias à 
preservação do erário. 

7.4. A fiscalização será exercida no interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO​
 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA NONA – DO AMPARO LEGAL 

9.1. A presente ata de registro de preço é regida pelas disposições contidas na Lei 
federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, aplicando-se supletivamente as disposições de 
direito privado, máxime as Leis e Resoluções, bem como às disposições contidas no 
Processo Administrativo, originário do Pregão Eletrônico nº XXX/2025 e seus Anexos, 
Proposta Comercial ofertada pela ora fornecedora, bem como o Termo de Referência, 
tudo fazendo parte integrante da presente ata de registro de preço como se nele 
transcritos fossem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas nesta Ata sujeitará a Contratada, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, às seguintes sanções: 

I – Advertência: Aplicável quando houver inexecução parcial parcial do contrato, 
salvo nos casos em que a gravidade da infração justificar a imposição de penalidade 
mais grave, conforme disposto no §2º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

II – Multa: Aplicável nas seguintes hipóteses: 

a)​ Inexecução parcial do contrato (não sendo caso de aplicação de 
advertência): multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze 
por cento) sobre o valor total do contrato, a qual será calculada com 
base no §1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

b)​ Inexecução total do contrato: multa de 5% (cinco por cento) a 15% 
(quinze por cento) sobre o valor total do contrato, a qual será 
calculada com base no §1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c)​ Retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
justificativa: multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso, calculado sobre o valor total do contrato, até o limite de 10% 
(dez por cento); 

d)​ Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou durante a execução do contrato: multa de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor total do contrato; 

e)​ Fraude na licitação ou na execução do contrato: multa de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 
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f)​ Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza: multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

g)​ Prática de atos ilícitos para frustrar os objetivos da licitação. Multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

h)​ Prática de atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013: 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 

II.a Caso a aplicação da multa resulte em valores exorbitantes e ou 
desproporcionais poderá, discricionariamente, reduzir o percentual aplicado a 
critério da administração, conforme o 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

II.b As multas serão cobradas administrativa ou judicialmente após regular 
processo administrativo e poderão ser descontadas das Notas Fiscais em favor 
da contratada. 

III – Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Viamão: pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, conforme 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.2. As sanções dos itens I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente à multa 
prevista no item II, nos termos do §7º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Resolução nº 15/2022 da 
Câmara Municipal de Viamão. 

10.4. A aplicação de sanções não exime a Contratada da obrigação de reparar os danos, 
perdas ou prejuízos que venha a causar à Administração. 

10.5. A Contratada responderá objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos da Lei n° 12.846/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1. Extingue-se naturalmente a Ata de Registro de preços com o exaurimento do 
objeto ou com o decurso da validade; 
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11.2. Ainda,constituirão motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 
no que for cabível. 

11.3. A Câmara de Viamão, também poderá realizar o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

I - Em caso de inconveniência, quando os preços registrados forem superiores 
aos praticados no mercado e o titular do preço registrado se recusar a aceitar 
a redução; 

II - Nos casos de descumprimento das obrigações previstas nesta Ata de 
Registro de Preços, além da aplicação de penalidade cabível ao caso; 

III - Quando o titular do registro sofrer sanção impeditiva do direito de contratar 
com a Administração Pública. 

IV - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR comprovar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a C 
MARA MUNICIPAL DE VIAMÃO poderá liberá-lo do compromisso, sem 
aplicação de penas, confirmando a veracidade das razões e dos 
comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido. 

11.4. A extinção do registro de preços relativamente a um fornecedor, não afeta os 
registros dos demais fornecedores, quando se tratar das hipóteses previstas nos incisos 
I, II e III do item 11.3. 

11.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO​
 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

13.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viamão/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata de Registro de Preços, com renúncia a quaisquer 
outros por mais privilegiado que possam ser. 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento, após leitura e 
aceite integral. 

Viamão, xx de julho de 2025. 

 
RODRIGO POX SILVEIRA DA SILVA 

Presidente 
Câmara Municipal de Viamão 

 
 

Representante empresa 
Cargo 

Nome da Empresa  
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO Nº xx/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2025 

 
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE VIAMÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.550.694/0001-30, órgão da Administração Pública Municipal, com sede na Praça Júlio 
de Castilhos, s/nº, Centro de Viamão, neste ato representada por seu Presidente Rodrigo 
Pox Silveira da Silva. 

CONTRATADA: EMPRESA XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na Rua XX, nº 
XX, na cidade de XX neste ato representada por seu Procurador Sr. XX XX XX. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de XXXXXXXXXXXXXX, conforme 
especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2025, no Termo de 
Referência (Anexo I), na Proposta da Contratada e demais anexos que o integram. 

1.2. Regime de execução: Indireta. 

1.3. A periodicidade média dos pedidos é semestral. 

Parágrafo único: A periodicidade configura apenas informação adicional à fornecedora, 
não impedindo que a Câmara Municipal de Viamão faça solicitações fora do período 
informado. 

1.4. A entrega deverá ser realizada no Prédio Sede da Câmara Municipal de Viamão, 
localizado na Praça Júlio de Castilhos s/nº, Centro de Viamão/RS, o qual deverá ocorrer 
preponderantemente, no setor de compras em dias úteis, no horário das 8h00 às 18h. 

Parágrafo único: Caso haja mudança da sede, a contratada deverá realizar a entrega do 
referido objeto sem qualquer ônus à contratante. 

1.5. O prazo para entrega do objeto descrito no Termo de Referência é de 15 (quinze) dias 
úteis a contar do recebimento pela CONTRATADA, da nota de empenho/ordem de compra 
ou ordem de recebimento. 

Parágrafo primeiro: A Nota de Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Fornecimento, 
será enviada para o e-mail informado na proposta ou a outro posteriormente informado 
pela adjudicatária. 

Parágrafo segundo: Todos os custos relacionados ao transporte e à entrega ocorrerão por 
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conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1.  O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXX reais), 
conforme proposta da Contratada. 

2.2. O preço a ser pago deve observar o item 2.5 da Ata de Registro de Preços, tendo em 
vista ter sido o valor proposto no pregão eletrônico pela contratada vencedora do certame. 

2.3. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias, após apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente assinado pelo fiscal do contrato. 

2.4. Os preços contratados são considerados completos e suficientes para a integral 
execução dos produtos contratados, abrangendo todos os custos e despesas necessárias. 

2.5. Todas as despesas inerentes à execução dos serviços, incluindo tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), encargos sociais, custos 
administrativos, seguros, lucro e quaisquer outras despesas acessórias ou necessárias, 
ainda que não expressamente especificadas neste Instrumento e seus Anexos, serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR comprovar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIAMÃO poderá liberá-lo do compromisso, sem aplicação de penas, 
confirmando a veracidade das razões e dos comprovantes apresentados e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 

3.1.​ O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.   
3.2.​ Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto 
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 44.90.52.33.00.00.00 - 
Equipamentos para áudio, vídeo e foto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência contratual será de 1 (um) ano, contados da data de assinatura 
deste Instrumento Contratual, com possibilidade de prorrogação, mediante justificativa da 
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área requisitante e autorização da autoridade competente. 

4.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

4.5. A contratada se obriga a cumprir, por todo o prazo o disposto no Termo de 
Referência, na Ata de Registros de Preços, na proposta comercial, e no presente 
instrumento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 

4.6. Em caso de renovação, o valor constante no item 2.5 da Ata de Registro de Preços, 
será reajustado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.  Cumprir rigorosamente todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, 
assumindo integral responsabilidade pelos riscos, despesas e encargos decorrentes da fiel 
execução do objeto contratual; 

5.2. Entregar o material no prazo estipulado no presente instrumento. 

5.3. Caso algum produto não corresponda ao exigido, a adjudicatária deverá providenciar, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega do objeto, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório. 

5.4. Se o prazo de entrega dos materiais solicitados recaírem em data posterior à vigência 
da Ata da Registro de Preços, este deverá ser fornecido, caso a Nota de Empenho/Ordem 
de Compra/Ordem de Fornecimento for emitida no período de vigência da Ata. 

5.5. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do 
contrato; 

5.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;   

5.7. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de 
Referência, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 
ou gestão do contrato, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

5.10. Apresentar documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, quando 
solicitada; 

5.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.13. Prestar todos os esclarecimentos ou informações e apresentar documentos 
contábeis, fiscais e financeiros, relativos à organização, registro contábil, quitação de 
tributos e contribuições ante os fiscos federal, estadual e municipal, quando solicitados 
pela CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO.  

5.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas durante a execução contratual; 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos requisitados, receber e conferir a 

quantidade, atestando o recebimento provisório, por intermédio do Fiscal do Contrato; 

6.2. Demandar, por escrito, o fornecimento dos materiais objeto deste contrato, através de 
nota de empenho/ordem de compra, encaminhada por meio de e-mail;  

6.3. Emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará 
quantidades do material, local e prazos de entrega, e os preços unitário e total;  

6.4. Examinar a conformidade do produto recebido com a solicitação do Fiscal do Contrato 
e atestar os documentos de despesa, quando provado o correto fornecimento; 

6.5. Efetuar os pagamentos devidos ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e Termo de 
Referência; 

6.6. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 
no mercado pelas demais prestadoras dos serviços; 

6.7. Documentar as ocorrências havidas, ou procedimentos em não conformidade; 

6.8. Aplicar à Contratada, se for o caso, as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

6.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 
suas obrigações dentro do prazo estabelecido; 

6.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA​
 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
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do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO​
 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1.  A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação 
por parte da Câmara Municipal de Viamão, por meio de fiscal de contrato a ser 
nomeado, conforme o disposto na Resolução no 15/2022 da Câmara Municipal de 
Viamão, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no cumprimento 
do contrato e solicitar a correção das mesmas. 

9.2. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Câmara 
Municipal de Viamão. 

9.3. Qualquer fiscalização exercida pela Câmara Municipal de Viamão, feita em seu 
exclusivo interesse, não implica corresponsabilidade pela execução dos serviços e não 
exime a CONTRATADA de suas obrigações pela fiscalização e perfeita execução do 
contrato. 

9.4. A fiscalização da Câmara Municipal de Viamão, em especial, terá o dever de 
verificar o cumprimento dos termos do contrato, especialmente no que se refere à 
qualidade na prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas necessárias à 
preservação do erário. 

9.5. A fiscalização será exercida no interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações contratuais assumidas neste contrato sujeitará a 
Contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, às seguintes sanções: 
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I – Advertência: Aplicável quando houver inexecução parcial parcial do contrato, 
salvo nos casos em que a gravidade da infração justificar a imposição de penalidade 
mais grave, conforme disposto no §2º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

II – Multa: Aplicável nas seguintes hipóteses: 

i)​ Inexecução parcial do contrato (não sendo caso de aplicação de 
advertência): multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze 
por cento) sobre o valor total do contrato, a qual será calculada com 
base no §1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

j)​ Inexecução total do contrato: multa de 5% (cinco por cento) a 15% 
(quinze por cento) sobre o valor total do contrato, a qual será 
calculada com base no §1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

k)​ Retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
justificativa: multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso, calculado sobre o valor total do contrato, até o limite de 10% 
(dez por cento); 

l)​ Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou durante a execução do contrato: multa de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor total do contrato; 

m)​ Fraude na licitação ou na execução do contrato: multa de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 

n)​ Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza: multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

o)​ Prática de atos ilícitos para frustrar os objetivos da licitação. Multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

p)​ Prática de atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013: 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 

II.a Caso a aplicação da multa resulte em valores exorbitantes e ou 
desproporcionais poderá, discricionariamente, reduzir o percentual aplicado a 
critério da administração, conforme o 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

II.b As multas serão cobradas administrativa ou judicialmente após regular 
processo administrativo e poderão ser descontadas das Notas Fiscais em favor 
da contratada. 

III – Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Viamão: pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 
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IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, conforme 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.2. As sanções dos itens I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente à multa 
prevista no item II, nos termos do §7º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Resolução nº 15/2022 da 
Câmara Municipal de Viamão. 

10.4. A aplicação de sanções não exime a Contratada da obrigação de reparar os danos, 
perdas ou prejuízos que venha a causar à Administração. 

10.5. A Contratada responderá objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos da Lei n° 12.846/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.   

11.3. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. A Câmara de Viamão, também poderá rescindir o contrato, independente dos 
motivos relacionados no dispositivo legal do subitem anterior, nos seguintes casos, os 
quais são previstos no art. 138 da Lei nº 14.133/2021: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
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compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

11.5. A alteração societária da CONTRATADA não ensejará rescisão contratual, salvo se 
implicar prejuízo à execução do objeto. Na hipótese de mudança de pessoa jurídica, será 
exigida formalização de termo aditivo. 

11.6. O termo de extinção contratual, sempre que possível, será precedido de: I - balanço 
das obrigações contratuais já executadas; II - relação dos pagamentos efetuados e 
pendentes; III - apuração de multas e eventuais indenizações devidas. 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 

13.1. A forma de fornecimento do produto, os modelos de gestão e de execução do objeto, 
assim como os prazos de entrega e condições de conclusão, entrega, observação, e local 
de recebimento (carga e descarga) do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO​
 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

14.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência; 

b) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viamão/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiado que possam ser. 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento, após leitura e 
aceite integral. 

 

Viamão, XX de julho de 2025.  

 
 

RODRIGO POX SILVEIRA DA SILVA 
Presidente 

Câmara Municipal de Viamão 
 

 

Representante empresa 
Cargo 

Nome da Empresa 
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